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3º FELIV – FESTIVAL LITERÁRIO DE VIÇOSA 
SELEÇÃO DE MINISTRAÇÃO DE OFICINAS LITERÁRIAS 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. A Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Esportes da 

Prefeitura Municipal de Viçosa, por meio do Departamento de Cultura, 

realizará, de forma presencial, no período de 23 a 28 de maio de 2023, o 

3º FELIV – FESTIVAL LITERÁRIO DE VIÇOSA. Com o objetivo de 

propiciar a ampla participação do público de Viçosa e região passiva e 

ativamente, abre-se este Edital de Seleção para ministração de oficinas 

literárias. 

 

2. OBJETIVOS 

2.1. O edital tem como principal objetivo selecionar dois profissionais como 

oficineiros(as), sendo todas as propostas para oficinas literárias, com 

eixo temático livre; 

2.2. A inscrição é gratuita e poderá ser realizada até o dia 14 de maio de 2023, 

por meio de formulário on-line. 

 

3. DAS CATEGORIAS E REQUISITOS 

3.1. Para ambas as oficinas: A(o) proponente deverá ser residente em Viçosa 

e possuir conhecimento na área da Literatura – através de experiência 

comprovada com publicações nas áreas propostas e/ou por meio de 

clipping, certificados de participação em eventos, diplomas e etc. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições para ministrar as oficinas no 3º FELIV são gratuitas e 

poderão ser feitas até o dia 14 de maio de 2023, via formulário on-line, 

disponível aqui; 

4.2. Para a oficialização da inscrição, deverá ser realizado o preenchimento 

completo do formulário on-line; 

4.3. No formulário de inscrição, são solicitados os seguintes anexos: 

https://forms.gle/SQKEhY4YZbXjf4tu7
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4.3.1. Cópia de RG (frente e verso) + CPF ou cópia da CNH;   

4.3.2. Comprovante de residência (em Viçosa) nominal à pessoa inscrita, 

datada de 2023; 

4.3.3. Portfólio/histórico de envolvimento com a literatura; 

4.3.4. Documento em PDF com a proposta de oficina, descrevendo 

abordagem, roteiro, desenvolvimento, público alvo e número de 

vagas (mínimo de 20 vagas). 

 

5. DA SELEÇÃO 

5.1. A seleção será realizada por uma Comissão Avaliadora composta por 

artistas da área literária e membros do Conselho Municipal de Política 

Cultural (CMPC) de Viçosa-MG; 

5.2. A Comissão Avaliadora selecionará os ministrantes por meio de análise 

qualitativa da proposta encaminhada, bem como o material 

comprobatório de atuação na área, tendo como premissas a qualidade 

técnica e artística, experiência e envolvimento dos candidatos com a 

áreas literárias; 

5.3. Serão contempladas até três propostas de oficinas. 

 

6. DA PRESENÇA NO EVENTO 

6.1. Para todas as propostas selecionadas, deverão ser realizadas oficinas 

literárias de duas horas de duração, durante o dia 27 de maio de 2023 

(sábado); 

6.2. As pessoas que forem selecionadas para ministração das oficinas 

deverão estar no local (Estação Cultural Hervé Cordovil) com, pelo 

menos, 15 minutos de antecedência. 

 

7. DA PREMIAÇÃO 

7.1. Os ministrantes selecionados receberão como prêmio por sua 

participação no 3º FELIV o valor de R$ 300,00 (trezentos 

reais), por oficina com 2h de duração. 
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7.2. O pagamento será realizado via transferência bancária, diretamente na 

conta do ministrante, em até 45 dias após a realização da oficina, 

podendo ocorrer antes. 

 

8. CRONOGRAMA DO EDITAL DE SELEÇÃO 

8.1. A Comissão Organizadora deverá seguir o seguinte cronograma: 

• INSCRIÇÕES: até 14/05/2023; 

• REALIZAÇÃO DAS OFICINAS: 27/05/2023; 

• ENVIO DOS RECURSOS (PREMIADOS): 29/05/2023 a 15/06/2023. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. A inscrição implica na plena aceitação deste Regulamento; 

9.2. Os casos omissos e as situações não previstas neste Regulamento serão 

dirimidos pela Comissão Organizadora do evento. Nestes casos, a 

Comissão Organizadora é soberana em suas decisões. 

 

 

Departamento de Cultura 

Secretaria de Cultura, Patrimônio Histórico e Esportes 

Prefeitura Municipal de Viçosa 


